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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 115/2024 

 

Dispõe sobre a criação do 
programa municipal de 
desenvolvimento da Atividade de 
Ioga, denominando “Ioga na 
escola”, nas escolas Municipal de 
Manacapuru e outras 
providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte. 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art.  1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o programa "Ioga na Escola" 
nas escolas da rede municipal de ensino da cidade de Manacapuru. 

 Parágrafo único: Para efeito desta Lei, considera-se a “Ioga” a atividade milenar de 
tradição indiana, reconhecida como patrimônio cultural da humanidade, que tem por 
objetivo a promoção da cultura de paz, sem dogmas e isenta de credos religiosos, 
respeitando a laicidade do Estado de Direito. 

Art.   2º O programa "Ioga na Escola" tem por objetivos: 

I - Atender os estudantes do ensino infantil e fundamental (I e II) do Município de 
Manacapuru visando à melhoria da qualidade de vida, ampliando a concentração e a 
consciência corporal, desenvolvendo a psicomotricidade, o equilíbrio, a força e 
alongamento; 

II - Despertar na juventude a capacidade de ser um agente promotor da cultura de paz 
através dos valores que a prática da Ioga propõe (quais sejam a não violência, harmonia, 
respeito ao meio ambiente e a todas as formas de vida); 

III - difundir práticas e técnicas de eficácia científica comprovada para o controle do 
stress, melhoria dos problemas respiratórios, efeitos antidepressivos, harmonização do 
indivíduo, autoconhecimento. 

Art.  3º O programa "Ioga na Escola" poderá ser implantado em instituições de ensino 
infantil e fundamental (I e II) do Município de Manacapuru. 
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Art. 4º O Poder Executivo Municipal determinará quais órgãos municipais competentes 
serão responsáveis pela administração e execução do programa "Ioga na Escola" em suas 
respectivas áreas de atuação. 

Art.  5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a destinar verbas necessárias para a 
implementação e manutenção do programa "Ioga na Escola". 

Art.  6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.  7º A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, no que 
couber no prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua promulgação. 

Art.  8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 13 de maio de 2024. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2024. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de lei dispõe sobre a criação do programa municipal de 
desenvolvimento da Atividade de Ioga, denominando “Ioga na escola”, nas escolas 
Municipais de Manacapuru e outras providencias. 

Nos dias atuais as crianças estão mergulhadas em celulares, internet, games, 
influenciadas pelo modelo consumista da sociedade, que causa muitas vezes 
sentimentos de raiva, estresse e tristezas. Tudo isso traz grande aceleramento mental, 
o que leva a uma agitação, que os impede muitas vezes de se concentrar, não 
exercendo controle de suas emoções. 

É sabido que o Yoga original não tem fins terapêuticos: trata-se de uma filosofia de 
vida, uma metodologia estritamente prática que visa promover a hiperconsciência e o 
autoconhecimento. 

A prática do Yoga para crianças favorece o desenvolvimento físico e mental, postura e 
respiração corretas, controle do medo e pacificação interna. A prática do Yoga na 
Escola objetiva agregar à educação novos estímulos de expressão corporal, a prática da 
filosofia do bem estar e a multiplicação da cultura da paz. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 13 de maio de 2024. 
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